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AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA (AIOA).
CONEXAO COM OBRIGACAO PRINCIPAL

GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, Acordam os membros do Colegiado, por

unanimidade de votos, converter o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

Jodo Bellini Junior - Presidente

Julio Cesar Vieira Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI JUNIOR,

JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, ANDREA BROSE ADOLFO, FABIO
PIOVESAN BOZZA, MARCELA BRASIL DE ARAUJO NOGUEIRA, GISA BARBOSA
GAMBOGI NEVES e AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR.



  35564.003772/2006-04  2301-000.613 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/06/2016 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA (AIOA). CONEXÃO COM OBRIGAÇÃO PRINCIPAL GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A FAZENDA NACIONAL      CC 2.0.3 23010006132016CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 João Bellini Junior - Presidente 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Relator 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, ANDREA BROSE ADOLFO, FABIO PIOVESAN BOZZA, MARCELA BRASIL DE ARAÚJO NOGUEIRA, GISA BARBOSA GAMBOGI NEVES e AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR.
 
   Relatório 
 Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 Da análise das peças que compõem os autos, em especial a decisão recorrida, verifica-se que as contribuições incidentes sobre os fatos geradores não declarados em GFIP foram objeto de lançamento em outros documentos (Auto de Infração da Obrigação Principal - AIOP), resultando em quatro processos distintos, fls. 13.
 No caso, os supostos fatos geradores omitidos e que foram objeto de lançamento tributário da obrigação principal e autuação fiscal por não declaração em GFIP são: participação nos lucros ou resultados, auxílio-educação, remuneração a contribuintes individuais e trabalhadores temporários.
 Em consulta ao e-processo constatei que os processos de obrigação principal estão na situação: "Excluído do Controle do E-Processo".
 É o Relatório.
 Voto 
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 
 O presente processo tem origem em autuação pelo descumprimento da obrigação acessória que consiste em deixar de declarar na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP os fatos geradores das contribuições previdenciárias.
 Os créditos correspondentes a tais fatos geradores foram constituídos através de documentos próprios que resultaram em processos separados. De fato, há correlação entre os documentos de constituição de crédito que se referem aos mesmos fatos. Assim, o auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação acessória deva ser julgado junto ou após o julgamento do processo relativo à obrigação principal.
 Assim, considerando a prejudicialidade por conexão para o presente julgamento, conforme artigo 6º, §6º do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, faz-se necessária a informação sobre o resultado definitivo de julgamento dos processos principais correlatos, o que não pode ser verificado em função da baixa desses processos no E-processo:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
 § 1º Os processos podem ser vinculados por:
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
 ...
 § 4º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, se o processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, para determinar a vinculação dos autos ao processo principal.
 § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
 § 6º Na hipótese prevista no § 4º, se não houver recurso a ser apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade preparadora deverá devolver ao colegiado o processo convertido em diligência, juntamente com as informações constantes do processo principal necessárias para a continuidade do julgamento do processo sobrestado.
 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para as providências solicitadas e seja oportunizado ao recorrente o direito de manifestação sobre esta decisão no prazo de 30 dias.
 É como voto.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado com fundamento na inobservancia da
obrigacdo tributdria acessoria prevista no art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4° do Decreto 3.048/1999, que
consiste ¢m a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdincia Social (GFIP) com dados ndao correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢des previdencidrias.

Da andlise das pecas que compdem os autos, em especial a decisdo recorrida,
verifica-se que as contribui¢cdes incidentes sobre os fatos geradores ndo declarados em GFIP
foram objeto de langcamento em outros documentos (Auto de Infragdao da Obrigagdo Principal -
AIOP), resultando em quatro processos distintos, fls. 13.

No caso, os supostos fatos geradores omitidos e que foram objeto de langamento
tributario da obrigacdo principal e autuacdo fiscal por ndo declaragio em GFIP sao:
participacdo nos lucros ou resultados, auxilio-educagdo, remuneragdo a contribuintes
individuais e trabalhadores temporarios.

Em consulta ao e-processo constatei que os processos de obrigagdao principal
estdo na situacdo: "Excluido do Controle do E-Processo".

E o Relatorio.
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Voto
Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator

U presente processo tem origem em autuacdo pelo descumprimento da
obrigacao acessoria que consiste em deixar de declarar na Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagdes 4 Previdéncia Social - GFIP os fatos geradores das contribui¢des previdencidrias.

Os créditos correspondentes a tais fatos geradores foram constituidos através de

locumentos proprios que resultaram em processos separados. De fato, ha correlagdo entre os

documentos de constitui¢ao de crédito que se referem aos mesmos fatos. Assim, o auto de

infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacdo acessoria deva ser julgado junto ou apos o
julgamento do processo relativo a obrigacao principal.

Assim, considerando a prejudicialidade por conexao para o presente julgamento,
conforme artigo 6°, §6° do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, faz-se necessaria a
informacao sobre o resultado definitivo de julgamento dos processos principais correlatos, o
que ndo pode ser verificado em fun¢do da baixa desses processos no E-processo:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se a seguinte disciplina:

$ 1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de
crédito tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fato
idéntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos
passivos,

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em
razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo
acerca de direito creditorio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem
outras materias autonomas, e

11 - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas
referentes a tributos distintos.

$ 4° Nas hipoteses previstas nos incisos Il e Il do § 1°, se o processo
principal ndo estiver localizado no CARF, o colegiado devera
converter o julgamento em diligéncia para a unidade preparadora,
para determinar a vincula¢do dos autos ao processo principal.

$ 5% Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem
localizados em Segoes diversas do CARF, o colegiado devera converter
o julgamento em diligéncia para determinar a vinculagdo dos autos e o
sobrestamento do julgamento do processo na Camara, de forma a
aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

$ 6° Na hipotese prevista no § 4°, se ndo houver recurso a ser
apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade
preparadora deverd devolver ao colegiado o processo convertido em
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diligéncia, juntamente com as informacéoes constantes do processo

principal necessdrias para a continuidade do julgamento do processo
sobrestado.

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia para
as providéncias solicitadas e seja oportunizado ao recorrente o direito de manifestacao sobre

esta decisao no prazo de 30 dias.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



